
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI EA NN 
INDICAÇÃO Nº. 024/2026 

Ilustríssimos Membros da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 
Regimento Interno, previstas no Art. 134 e seus Parágrafos 1º. e 2º, solicitação 
a Exma. Prefeita deste município, Senhora Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, 
por intermédio da Secretaria Municipal competente, veemente apelo, no sentido 

que seja realizada a aquisição e disponibilização de abafadores de ruído para 
atender pessoas do Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município. 

Justificativa/ 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição do 

neurodesenvolvimento caracterizada, entre outros aspectos, por alterações na 

comunicação, interação social e sensibilidade sensorial. Muitas pessoas com 
TEA apresentam hipersensibilidade auditiva, o que pode causar desconforto, 

ansiedade e até crises em ambientes com sons intensos ou imprevisíveis. 

Plenário Marcos Expedito Viana, em 23 de março de 2026. 

Vande Silvério 
EADORA AUTORA 
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